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RESOLUÇÃO Nº XXX DE XX DE XXXXXXX DE 2013 

Ementa: Regulamenta a prescrição farmacêutica e dá outras providências. 

    

O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso de suas atribuições e regimentais previstas na Lei 

Federal nº. 3.820, de 11 de novembro 1960, e 

considerando o disposto no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, que 

outorga liberdade de exercício, trabalho ou profissão, desde que atendidas as qualificações que a lei 

estabelecer; 

considerando que o CFF, no âmbito de sua área específica de atuação e, como 

entidade de profissão regulamentada, exerce atividade típica de Estado, nos termos dos artigos 5º, 

inciso XIII; 21, inciso XXIV e 22, inciso XVI, todos da Constituição Federal; 

considerando, ainda, a outorga legal ao CFF de zelar pela saúde pública, promovendo 

ações de assistência farmacêutica em todos os níveis de atenção à saúde, de acordo com a alínea 

"p", do artigo 6º da Lei nº. 3.820, de 11 de novembro de 1960, com as alterações da Lei nº. 9.120, 

de 26 de outubro de 1995; 

considerando que é atribuição do CFF expedir resoluções para eficácia da Lei 

Federal nº. 3.820, de 11 de novembro de 1960, e, ainda, compete-lhe o múnus de definir ou 

modificar a competência dos profissionais de Farmácia em seu âmbito, conforme o artigo 6º, alíneas 

“g” e “m”; 

considerando a Lei Federal nº. 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o 

controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, e dá 

outras providências; 

considerando a Lei Federal nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 

proteção do consumidor e dá outras providências; 

considerando a Lei Federal nº. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional; 

considerando a Lei Federal nº. 9.787, de 10 de fevereiro de 1999, que altera a Lei nº.  

6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o 

medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e 

dá outras providências; 

considerando a Lei Federal nº. 11.903, de 14 de janeiro de 2009, que dispõe sobre o 

rastreamento da produção e do consumo de medicamentos por meio de tecnologia de captura, 

armazenamento e transmissão eletrônica de dados; 
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considerando o Decreto Federal nº. 57.477, de 20 de dezembro de 1965, que aprova o 

regulamento que dispõe sobre a manipulação, receituário, industrialização e venda de produtos 

utilizados em homeopatia e dá outras providências; 

considerando o Decreto Federal nº. 85.878, de 07 de abril de 1981, que estabelece 

normas para execução da Lei Federal nº. 3.820, de 11 de novembro de 1960, que dispõe sobre o 

exercício da profissão farmacêutica, e dá outras providências; 

considerando o Decreto Federal nº. 5.813, de 22 de junho de 2006, que aprova a 

Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e dá outras providências; 

considerando o Decreto Federal nº 5.775 de 10 de maio de 2006, que dispõe sobre o 

fracionamento de medicamentos e dá outras providências; 

considerando as deliberações da Conferência Internacional sobre Cuidados Primários 

em Saúde em Alma-Ata, promovida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e o Fundo das 

Nações Unidas para a Infância (Unicef), de 6-12 de setembro de 1.978; 

considerando a Portaria Interministerial nº. 2.960, de 09 de dezembro de 2008, que 

aprova o Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e cria o Comitê Nacional de 

Plantas Medicinais e Fitoterápicos; 

considerando a Portaria MS/GM nº 3.916, de 30 de outubro de 1998, que aprova a 

Política Nacional de Medicamentos; 

considerando a Portaria MS/GM nº. 971, de 03 de maio de 2006, que aprova a 

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde; 

considerando a Portaria MS/GM nº. 2.488, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da atenção básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde (PACS); 

considerando a Portaria MS/GM nº. 529, de 1º de abril de 2013, que institui o 

Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP); 

considerando a Resolução do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação 

Superior (CNE/CES) nº 2, de 19 de fevereiro de 2002, que institui Diretrizes Curriculares Nacionais 

do Curso de Graduação em Farmácia; 

considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) nº. 338, de 6 de 

maio de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, em particular o inciso 

IV do artigo 1º, no que se refere à atenção farmacêutica; 

considerando a Resolução/CFF n
o
. 357, de 27 de abril de 2001, que aprova o 

regulamento técnico das boas práticas de farmácia; 
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considerando a Resolução/CFF nº. 465, de 24 de julho de 2007, que dispõe sobre as 

atribuições do farmacêutico no âmbito da Farmácia Antroposófica e dá outras providências; 

considerando a Resolução/CFF nº. 467, de 28 de novembro de 2007, que 

regulamenta e estabelece as atribuições e competências do farmacêutico na manipulação de 

medicamentos e de outros produtos farmacêuticos; 

considerando a Resolução/CFF nº. 476, de 28 de maio de 2008, que define, 

regulamenta e estabelece as atribuições e competências do farmacêutico na manipulação de 

medicamentos e de outros produtos farmacêuticos; 

considerando a Resolução/CFF nº. 477, de 28 de maio de 2008, que dispõe sobre as 

atribuições do farmacêutico no âmbito das plantas medicinais e fitoterápicos e dá outras 

providências; 

considerando a Resolução/CFF nº 492, de 26 de novembro de 2008, que regulamenta 

o exercício profissional nos serviços de atendimento pré-hospitalar, na farmácia hospitalar e em 

outros serviços de saúde, de natureza pública ou privada; 

considerando a Resolução/CFF nº. 499, de 17 de dezembro de 2008, que dispõe 

sobre a prestação de serviços farmacêuticos, em farmácias e drogarias, e dá outras providências, 

alterada pela Resolução CFF nº. 505, de 23 de junho de 2009; 

considerando a Resolução/CFF nº. 546, de 21 de julho de 2011, que dispõe sobre a 

indicação farmacêutica de plantas medicinais e fitoterápicos isentos de prescrição e o seu registro; 

considerando a Resolução/CFF nº. 555, de 30 de novembro de 2011, que 

regulamenta o registro, a guarda e o manuseio de informações resultantes da prática da assistência 

farmacêutica em serviços de saúde; 

considerando a Resolução/CFF nº  XXX, que regulamenta as atribuições clínicas do 

farmacêutico e dá outras providências. 

considerando a Instrução Normativa (IN) da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) nº. 5 de 11 de abril de 2007, que dispõe sobre os limites sobre potência para o 

registro e notificação de medicamentos dinamizados; 

considerando a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC), da Anvisa nº. 138, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre o enquadramento na categoria de venda de medicamentos; 

considerando a RDC Anvisa nº. 222, de 29 de julho de 2005, que aprova a 1ª Edição 

do Formulário Nacional, elaborado pela Subcomissão do Formulário Nacional, da Comissão 

Permanente de Revisão da Farmacopéia Brasileira (CPRVD); 

considerando a RDC Anvisa nº. 26, de 30 de março de 2007, que dispõe sobre o 

registro de medicamentos dinamizados industrializados homeopáticos, atroposóficos e anti-

homotóxicos; 
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considerando a RDC Anvisa nº. 67, de 08 de outubro de 2007, que dispõe sobre Boas 

Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em Farmácias; 

considerando a RDC Anvisa nº. 87, de 21 de novembro de 2008, que altera o 

Regulamento Técnico sobre as Boas Práticas de Manipulação em Farmácias; 

considerando a RDC Anvisa nº. 44, de 17 de agosto de 2009, que dispõe sobre boas 

práticas farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da 

comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá 

outras providências, RESOLVE: 

Art. 1º. - Regulamentar a prescrição farmacêutica, nos termos desta resolução. 

Parágrafo único - A prescrição farmacêutica de que trata o caput deste artigo deverá 

ser realizada com base nas necessidades de saúde do paciente, nas evidências científicas 

disponíveis, em princípios éticos e em conformidade com as políticas de saúde. 

 Art. 2º. - No ato da prescrição, o farmacêutico aplica seu conhecimento e utiliza 

suas habilidades para prover serviços individualizados de manejo da farmacoterapia, incluindo a 

recomendação de medicamentos, para pacientes em diferentes estabelecimentos e níveis de atenção 

à saúde. 

Parágrafo único - Para a execução deste ato profissional, o farmacêutico deve 

orientar sua prática para o uso seguro e racional de medicamentos, com o propósito de prevenir 

incidentes relacionados aos medicamentos e minimizar danos à saúde decorrentes do tratamento. 

Art. 3º. - Compõem o escopo da prescrição farmacêutica a seleção de terapias 

farmacológica e não farmacológica, e outras intervenções relativas ao cuidado do paciente, no 

limite de sua competência profissional. 

   § 1º - Constituem as terapias farmacológicas os medicamentos isentos de prescrição 

médica, as plantas medicinais, as drogas vegetais e os fitoterápicos isentos de prescrição. 

   Parágrafo 2º - No caso de medicamentos que exijam prescrição médica, faculta-se 

ao farmacêutico o estabelecimento de acordos de colaboração com os prescritores, conforme os 

protocolos institucionais ou normativas técnicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e demais 

esferas de gestão sanitária, que permitam o desenvolvimento de atividades de início, adição, 

manutenção, substituição, ajuste ou interrupção da farmacoterapia do paciente. 

   Art. 4º. - A prescrição farmacêutica é constituída das seguintes etapas: 

I - identificação das necessidades do paciente; 

II - definição do objetivo terapêutico; 

III - seleção da terapia para o paciente, com base na eficácia, segurança, custo e 

conveniência, constituindo o plano de cuidado; 



 

 

 

5 
 

IV- redação da prescrição; 

V - orientação ao paciente sobre o uso apropriado dos medicamentos; 

VI - agendamento adequado para o acompanhamento e, 

VII - registro do processo de prescrição. 

 Art. 5º. - No ato da prescrição, o farmacêutico deve adotar medidas que promovam 

a segurança do paciente, entre as quais se destacam: 

I. basear suas recomendações nas melhores evidências científicas disponíveis; 

II. realizar o processo de tomada de decisão de forma compartilhada, centrada no 

paciente; 

III. conduzir sua prática de modo sistemático, a fim de reduzir a probabilidade da 

ocorrência de erros; 

IV. considerar a existência de outras condições clínicas, o uso de outros 

medicamentos e o contexto de cuidado no entorno do paciente; 

V. estar atento aos aspectos legais, da completude e da legibilidade dos documentos 

que serão fornecidos ao paciente; 

VI. comunicar adequadamente ao paciente ou ao seu responsável as suas 

recomendações, de modo que este as compreenda de forma completa; 

VII. adotar medidas para que os resultados em saúde do paciente decorrentes da 

prescrição farmacêutica sejam acompanhados e avaliados; 

   Art. 6º. - A prescrição farmacêutica deve ser redigida em vernáculo, por extenso, de 

modo legível, observados a nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais, sem emendas e 

rasuras. A prescrição deve conter os seguintes componentes mínimos: 

I - identificação completa do estabelecimento; 

II - identificação e informações de contato do farmacêutico; 

III - identificação e contato do paciente; 

IV - descrição da terapia farmacológica, quando houver, incluindo as seguintes 

informações: 

           a) nome do medicamento, concentração, forma farmacêutica e via de administração. 

           b) dose, frequência de administração do medicamento e duração do tratamento; 
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           c) instruções adicionais, quando necessário. 

V - descrição da terapia não farmacológica ou outra intervenção relativa ao cuidado 

do paciente, quando houver, no limite de sua competência profissional; 

VI - local, data, número de registro no Conselho Regional de Farmácia e assinatura 

do farmacêutico; 

   § 1
o 

- Quando o ato da prescrição de medicamentos ocorrer no âmbito do Sistema 

Único de Saúde, este deve necessariamente estar em conformidade com a Denominação Comum 

Brasileira ou, em sua falta, com a Denominação Comum Internacional. 

   § 2
o 

- É vedado ao farmacêutico prescrever de forma secreta ou ilegível, sem a devida 

identificação de seu número de registro no Conselho Regional de Farmácia da sua jurisdição, bem 

como assinar folhas de receituários em branco. 

   Art. 7º. - O ato da prescrição farmacêutica constitui prerrogativa do farmacêutico 

legalmente habilitado e inscrito no Conselho Regional de Farmácia de sua jurisdição 

   § 1
o 

- Para a execução desse ato profissional, será exigida do farmacêutico a 

comprovação de formação e conhecimentos em semiologia, cuidados farmacêuticos e terapêutica. 

§ 2
o 

- Será exigida certificação de especialista em Farmácia Clínica reconhecida por 

parte do Conselho Federal de Farmácia para a prescrição que se enquadre na descrição do parágrafo 

2o do artigo 3o da presente resolução. 

   Art. 8º. - Deve ser garantido o sigilo dos dados e informações do paciente, obtidos 

em decorrência da prescrição farmacêutica, sendo vedada a sua utilização para qualquer finalidade 

que não seja de interesse sanitário. 

   Art. 9º. - É vedado o uso da prescrição farmacêutica como espaço de propaganda e 

publicidade de produtos farmacêuticos de qualquer natureza. 

   Art. 10 - O farmacêutico deverá manter registro das informações resultantes dos atos 

prescritivos, conforme estabelecido nas legislações sanitária e profissional específicas. 

   Art. 11 - Cabe aos Conselhos Regionais de Farmácia a fiscalização do ato de 

prescrição farmacêutica, conforme legislação específica. 

Art. 12 - Consideram-se, para os fins desta resolução, o preâmbulo, as definições de 

termos (glossário) e referências contidas no Anexo. 

   Art. 13 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO 

Presidente – CFF 
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ANEXO 

PREÂMBULO 

No mundo contemporâneo, os modelos assistenciais de prestação de cuidados de saúde passam por 

profundas transformações resultantes da demanda por serviços, da incorporação de novas 

tecnologias e dos desafios de sustentabilidade do financiamento da saúde. Esses fatores têm 

provocado mudanças na forma de produzir o cuidado à saúde das pessoas, ao mesmo tempo em que 

contribuem para a redefinição da divisão social do trabalho entre as profissões da saúde. 

A ideia de expandir para outros profissionais da saúde, entre os quais o farmacêutico, um papel 

mais ativo no manejo clínico de pacientes, de modo a que a equipe de saúde possa ampliar suas 

responsabilidades no processo de cuidado, tem levado a que em muitos países novos marcos 

regulatórios estejam sendo implantados estabelecendo, entre outros, a autorização para que 

diferentes profissionais possam selecionar, modificar, monitorar, continuar e descontinuar a terapia 

medicamentosa, respeitados os limites da sua formação e competência técnica. Esta tendência surge 

da necessidade de melhorar a cobertura dos serviços de saúde e, no caso do uso de medicamentos, 

de promover seu acesso de forma mais racional, além de aumentar o controle sobre os gastos, 

reduzindo, assim, os custos com a provisão da farmacoterapia.  

É fato que em vários sistemas de saúde outros profissionais não médicos estão autorizados a 

prescrever. Nesses casos, a “prescrição” é entendida como a ação de recomendar algo, 

acompanhada do seu registro ou documentação. É neste sentido que surge o novo paradigma da 

prescrição como uma prática multiprofissional. Esta prática seria específica para cada profissão e 

efetivada de acordo com as necessidades de cuidado de um paciente e as responsabilidades e limites 

de atuação daquela profissão. 

A literatura internacional sugere benefícios resultantes das práticas de prescrição exercidas por 

farmacêuticos, em colaboração com as equipes de saúde, segundo diferentes modelos. O 

farmacêutico, neste caso, pode atuar na prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de 

saúde no âmbito dos sistemas públicos, em rotinas de outras instituições de saúde, no 

acompanhamento e no manejo da farmacoterapia de pacientes em uso contínuo de medicamentos, 

de acordo com protocolos estabelecidos, bem como na repetição de prescrições de pacientes 

previamente diagnosticados. 

A presente resolução incorpora a ideia de prescrição como sendo a ação de recomendar algo ao 

paciente. Tal recomendação pode incluir a seleção de uma alternativa terapêutica para manejo de 

transtornos menores, outro serviço farmacêutico ou o encaminhamento a outros profissionais da 

saúde. Ressalta-se neste caso que o processo de avaliação dos sinais e sintomas do paciente pelo 

farmacêutico é de natureza distinta daquela de competência de outros prescritores, pois  não se trata 

do diagnóstico de uma doença, mas de proceder ao reconhecimento ou constatação de um estado 

mórbido considerado menor e, assim, proceder a  prescrição farmacêutica. 

Vale salientar que o ato prescritivo por parte de farmacêuticos já está previsto na legislação vigente 

para medicamentos isentos de prescrição médica, plantas medicinais, drogas vegetais e fitoterápicos 

de venda livre. 
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Por fim, a documentação correspondente à prestação desse serviço possibilita  responsabilizar o 

farmacêutico pelo ato, fiscalizar a prática, bem como, qualificar sua execução em conformidade 

com padrões e protocolos definidos. Entende-se que esse contexto justifica e abre um espaço 

propício para a ampliação das atribuições do farmacêutico nos sistemas de saúde, dando 

consequência a sua missão de prover medicamentos, produtos e serviços de saúde, auxiliando as 

pessoas a fazerem uso desses produtos com qualidade e de forma segura. Neste sentido, a prescrição 

farmacêutica representa um desafio e uma oportunidade. 

 

GLOSSÁRIO 

Evento adverso: incidente que resulta em dano ao paciente; 

Incidente: evento ou circunstância que poderia ter resultado, ou resultou, em dano desnecessário ao 

paciente; 

Paciente: pessoa que solicita, recebe ou contrata orientação, aconselhamento ou prestação de outros 

serviços de um profissional da saúde. 

Prescrição: conjunto de providências relativas ao cuidado à saúde, documentadas, visando à 

promoção, proteção e recuperação da saúde, e à prevenção de doenças. 

Prescrição farmacêutica: ato pelo qual o farmacêutico seleciona terapias farmacológica e não 

farmacológica, e outras intervenções relativas ao cuidado à saúde, e documenta recomendações ao 

paciente visando à promoção, proteção e recuperação da saúde, e à prevenção de doenças. 

Transtorno menor ou distúrbio menor: enfermidade aguda de baixa gravidade, de breve período 

de latência, que desencadeia uma reação orgânica a qual tende a cursar sem dano para o paciente, e 

que pode ser tratada de forma eficaz e segura com medicamentos isentos de prescrição médica, 

plantas medicinais, drogas vegetais ou por medidas não farmacológicas. 

 

Uso racional de medicamentos: processo pelo qual os pacientes recebem medicamentos 

apropriados para suas necessidades clínicas, em doses adequadas às suas características individuais, 

pelo período de tempo adequado e ao menor custo possível para si e para a sociedade. 

Uso seguro de medicamentos: inexistência de injúria acidental ou evitável durante o uso dos 

medicamentos. O uso seguro engloba atividades de prevenção e minimização dos danos provocados 

por eventos adversos que resultam do processo de uso dos medicamentos. 
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